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LEI Nº 1714/2016 

 
LEI Nº 1.714/2016,  18 de maio de 2016. 

 

 
Dá nova redação ao Art. 1º da Lei 
Municipal  nº 1.661/2015. 

 
  

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 

do Paraná, aprovou e eu PREFEITO Municipal, sanciono a 
seguinte, 
 
                                                            LEI: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.661/2015, de 10 de 

dezembro de 2015, que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal conceder Auxílio Financeiro ao Clube da Amizade e 
da União dos Vovôs de Céu Azul, para manutenção do projeto 
“Tempo de Ensinar e Aprender”, no curso do exercício 
financeiro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º   Fica o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, autorizado a 
conceder, no curso do exercício financeiro 
de 2016, a transferência de recursos a 
título de Auxílio Financeiro, até o valor de 
R$ 260.893,54 (duzentos e sessenta mil, 

oitocentos e noventa e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), desde que 
observado o disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei Federal nº 4.320/64, arts. 25 e 26 da 
Lei Complementar 101/2000, art. 37 e 
parágrafos e art.  38  da  Lei Municipal  nº 
1621/2015   - LDO, ao Clube da Amizade 
e da União dos Vovôs de Céu Azul.” 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 18 de 
maio de 2016. 

 
 
                        Jaime Luis Basso 

                Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  DO 
CONTRATO Nº 004/2016- RH 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO 

Nº 004/2016-RH 
  

CONTRATO: Nº 004/2015-RH 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Mariana Fernandes de Matos Martins. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 
horas. 
LOCAL: Secretaria de Educação. 
PERÍODO: 16 de maio de 2016 a 17 de maio de 2017 

 
 

Jaime Luis Basso 
                                   Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 4 AO CONTRATO 
Nº 68/2014 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 68/2014 – Aditivo nº 4. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADA: CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA - ME  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de 
construção de Unidade de Saúde da Família - USF Tipo II do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - 
APSUS - Termo de Adesão n. 088/2013, com recursos da 
modalidade fundo a fundo, com 530,74 m² a ser construído no 
Lote 7 e 8 da quadra 100 
ALTERAÇÃO: Promover a prorrogação da execução dos 

serviços, com o prazo até o dia 14 de julho de 2016, bem como 
a vigência do Contrato com o prazo até 14 de setembro de 
2016. 
VIGÊNCIA:  14/09/2016 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 13/05/2016 
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e APARECIDO 

ELEMAR GODOY 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

DECRETO Nº 005/2016 
 

DECRETO N.º 005/2016, 18 de maio de 2016.  

                                                                     
DECRETA PONTO FACULTATIVO 
NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base no Decreto n.º 4713/2016, do Prefeito 
Municipal, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Declara PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal 
de Céu Azul, no dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira), em 

razão do feriado de Corpus Christi, dia 26 de maio de 2016. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 18 de maio de 2016. 

 

 

 
Mario Mittmann 

                                          Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 017/2016 
 

PORTARIA N.º 017/16, 18 de maio de 2016. 

Proclama Resultado de Avaliação 
de Desempenho de Servidor 
ocupante de Cargo de Efetivo do 
Poder Legislativo, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente na Portaria n.º 015/2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º Proclamar o Resultado apurado pela Comissão Especial 

referente à Avaliação de Desempenho por Objetivos do 

Servidor Público Municipal do Quadro Efetivo do âmbito do 
Poder Legislativo em Estágio Probatório. 

Art. 2º Durante a apuração a Comissão obteve a seguinte 

Média Final de Apuração do servidor abaixo descrito: 

NOME CARGO MÉDIA FINAL DE 
APURAÇÃO 

Vilson Pereira da 
Silva 

Motorista 94,36% 

 

Art. 3º Na forma da Resolução n.° 03/2007, considera-se o servidor 

descrito no artigo anterior, aprovado no 4º semestre de seu estágio 

probatório. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 18 de 
maio de 2018. 

 

Mario Mittmann 

Presidente 
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